
 
 
 
 
 

    
                              TRIBUNAL DE CONTAS DO  ESTADO 

PROCESSO TC 05576/13                                                                                                                             
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO  
EXERCÍCIO: 2012 
RESPONSÁVEL: ADRIANO DE OLIVEIRA BARRETO (PREFEITO) 
PROCURADOR: NEUZOMAR DE SOUSA SILVA (CONTADOR CRC/PB 2667)                                                                                     

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA MUNICIPAL – 
MUNICÍPIO DE MARCAÇÃO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO, SENHOR ADRIANO DE OLIVEIRA BARRETO, 
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012 E DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARCAÇÃO, DE 
RESPONSABILIDADE DA SENHORA EMÍLIA DAS NEVES DE 
OLIVEIRA BARRETO – EMISSÃO DE PARECER CONTRÁRIO À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS PRESTADAS – 
IRREGULARIDADE DAS CONTAS DE GESTÃO - APLICAÇÃO 
DE MULTAS – RESTITUIÇÃO DE VALORES - COMUNICAÇÃO 
À RECEITA FEDERAL DO BRASIL – ASSINAÇÃO DE PRAZO 
PARA ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS, VISANDO O 
RESTABELECIMENTO DA LEGALIDADE DA GESTÃO DE 
PESSOAL - RECOMENDAÇÕES. 

REGULARIDADE DAS CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE MARCAÇÃO – RECOMENDAÇÕES. 

PPAARREECCEERR  PPPPLL  TTCC  118866  //  22001144  
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC 05576/13; e 
CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍ BA (TCE-Pb), à 
unanimidade, de acordo com a Proposta de Decisão do  Relator, na Sessão realizada 
nesta data, decidiram: 

1. EMITIR E REMETER à Câmara Municipal de MARCAÇÃO PA RECER 
CONTRÁRIO à aprovação da prestação de contas do Pre feito Municipal, 
Senhor ADRIANO DE OLIVEIRA BARRETO , referente ao exercício de 2012, 
neste considerando que o Gestor supraindicado ATEND EU PARCIALMENTE 
às exigências da LRF; 

2. RECOMENDAR à Administração Municipal de MARCAÇÃO, no sentido de 
manter estrita observância aos ditames da Constitui ção Federal, bem como às 
leis que compõem o ordenamento jurídico pátrio, par a não mais incorrer em 
vícios transgressores da legalidade, com vistas a e vitar consequências 
adversas em futuras prestações de contas. 

 

Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino 

João Pessoa, 18 de dezembro de 2014. 
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